
CÂMARA MUNICIPAL DE ITURAMA 
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RESOLUQX0 111 2  CM 003/91 

REAJUSTA OS VENCIMENTOS E SALÁRIOS DOS' 

SERVIDORES E FUNCIONÁRIOS DA CAMARA MU- 

NICIPAL DE ITURAMA, ESTADO DE MINAS GE- 

RAIS. 

A Câmara Municipal de Iturama,' 

Estado de Minas Gerais, aprovou 

e eu promulgo a seguinte Resolu- 

ção:- 

Art. 1 2  - Fica o Presidente da Camara ' 

Municipal, autorizado a partir de 12 (primeiro) de fevereiro de' 

1.991 reajustar os vencimentos e salários do Pessoal da Câmara ' 

Municipal de Iturama-MG, em 25% (vinte e cinco) por cento, a to- 

dos níveis de vencimentos e cargos de provimento em comissão. 

Art. 22 - Os vencimentos dos cargos de' 

010 	provimento em comissão e de provimento efetivo são os estabeleci 

dos no plano de pagamento em anexo. 

Art. 32 - Revogadas as disposiç3es em ' 

contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala das sessões, aos 04 (quatro) dias' 

do més de março de 1.991. 
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